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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Carlos Otávio Dias Vaz - CASOTA

 Emenda Aditiva n.º 012/2022
ao

Projeto de Lei n.º 139/2022
Adiciona o programa “Implantação do Núcleo Avançado de Educação Infantil de Várzea das Moças” no “Livro do Orçamento 2023”.
Art. 1º Fica adicionado o Programa “Implantação do Núcleo Avançado de Educação Infantil de Várzea das Moçasl”, ao Anexo – Programa de Trabalho do Governo por Órgãos e Unidades Orçamentárias – Órgão 20 – Secretaria Municipal de Educação, com dotação orçamentária fixada em R$ 950.000,00 (novecentos e cinquenta mil reais).

Art. 2º Os recursos para este programa são provenientes do remanejamento do valor previsto no artigo anterior, deduzidos dos recursos orçamentários previstos para o Programa 0135 – “EDUCAÇÃO PARA TODOS”, conforme elencado:
Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 43 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME 

	PROGRAMA
	Valor Inicial
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a Remanejar

	0135 – Educação Para Todos
5525 – Construção e Reforma de Escolas
	R$ 23.526.702,00
	R$ 22.576.702,00
	R$ 950.000,00


Órgão: 20 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Unidade Orçamentária 43 – FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - FME
	PROGRAMA
	Valor Proposto nesta emenda
	Valor a ser recebido por Remanejamento

	0135 – EDUCAÇÃO PARA TODOS
0135.____ – Implantação do Núcleo Avançado de Educação Infantil de Várzea das Moças
	R$ 950.000,00
	R$ 950.000,00


JUSTIFICATIVA
A presente Emenda Aditiva objetiva efetuar a reserva orçamentária dos valores estimados à implantação/manutenção do Programa “Implantação do Núcleo Avançado de Educação Infantil de Várzea das Moças”, considerando-se a necessidade constatada pela verificação da demanda por vagas e proximidade, em atendimento à Comunidade local, área que compreende um numero significativo de crianças em situação de vulnerabilidade ou carência inerentes à medida que se espera atendida como prioridade, em conformidade com a Indicação nº 3.289/2022. Tal remanejamento é crucial para a implantação do referido programa considerado seu relevante interesse público e, primordialmente, o cumprimento da legislação em vigor.
  Niterói, 04 de novembro de 2022.
Carlos Otávio Dias Vaz – CASOTA
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